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ANEXO II- ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Agente de Serviços Gerais – Educação 
Manter os materiais de cozinha sempre limpos; responsabilizar-se pela guarda dos mantimentos e utensílios; 
servir e atender a chefia sempre que solicitado; efetuar a limpeza de pátios, pisos, sanitários, carpetes e 
enceramento de pisos; conservar os materiais de limpeza sempre em lugar seguro para evitar possíveis 
acidentes; zelar pelo asseio e limpeza de todos os ambientes e equipamentos; acatar as orientações e tratar 
com respeito todos os funcionários e usuários; desempenhar a função com competência, assiduidade, 
pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; cumprir horário pré-estabelecido, bem 
como participar de reuniões e eventos promovidos pela secretaria e executar com eficiência a 
limpeza/organização do local de trabalho, proporcionando aos demais um espaço adequado para o 
desenvolvimento das atividades. 
 
Agente de Serviços Gerais - Saúde  
Exercer a vigilância dos prédios públicos e canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; executar 
a ronda diurna e noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso 
estão fechados corretamente e, constatando irregularidades, tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas 
possam causar transtornos e tumultos e controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando 
o número da placa do veículo, nome do motorista e horário. 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
 
Instrutor de Artes Aplicadas – Bijuteria/Biscuit/Bo rdado/Croche e Trico/Patchwork 
Ensinar e estimular a capacidade expressiva, a percepção e a criatividade no trato com materiais diversos, 
principalmente aqueles cujas qualidades plásticas sejam insuspeitas para a confecção de peças de vestuário 
ou figurino. 
Ensinar atividades com manuseio de linhas para a prática e conhecimento de confecção de trabalhos de 
crochê e bordados, possibilitando aos alunos nova possibilidade de renda familiar. 
 
Instrutor de Corte de Cabelo 
Ensinar técnicas de corte, luzes, químicas, relaxamento permitindo que os alunos coloquem em prática todo 
conhecimento assimilado durante as aulas, ao atender a população. 
 
Instrutor de Corte e Costura 
Ensinar aos participantes o conhecimento e domínio de técnicas de corte e costura de roupas, de modo a 
contribuir para o seu desempenho profissional. 
 
Instrutor de Culinária 
Exercer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espírito de grupo; Desenvolver 
habilidades práticas gerais e específicas culinárias conforme a lei; Desenvolver conceitos relacionados à 
higiene, organização, custos e procedimentos recomendados na área de alimentação e saúde; Interagir com os 
demais instrutores buscando ações conjuntas;  
 
Instrutor de Manicure 
Ensinar a aplicação de técnicas básicas de embelezamento das unhas de mãos e pés, dando-lhes forma e cor, 
acompanhando as tendências da moda e as preferências pessoais dos clientes; Capacitar os alunos para o 
mercado de trabalho como autônomo e/ou em Salões, Institutos de Beleza e estabelecimentos similares. 
 
Instrutor de Pintura – MDF/em Tecido/Tela Óleo 
Ensinar os conhecimentos sobre várias técnicas de pintura para capacitar o aluno a se expressar 
artisticamente, despertando o interesse pelo trabalho artesanal. 
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Vigia 
Exercer a vigilância dos prédios públicos e canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; executar 
a ronda diurna e noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso 
estão fechados corretamente e, constatando irregularidades, tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas 
possam causar transtornos e tumultos e controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando 
o número da placa do veículo, nome do motorista e horário. 
 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Agente Comunitário de Saúde 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; Realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Exercer atividades de 
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS; Utilizar instrumentos para diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, 
doenças e outros agravos à saúde; Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  Identificar indivíduos e 
famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada 
dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, 
quando necessário; Realizar ações, atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da 
Atenção Básica; Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação 
das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a 
mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, 
entre outras; Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e 
limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; 
Executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato.  
 
Instrutor de Informática 
Orientar os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso à internet, visando sua rapidez e precisão, 
para que o objetivo do manejo dos equipamentos no tocante e pesquisa e estudo sejam atingidos; prestar 
orientações no âmbito de navegação à internet; executar outros serviços técnicos afins à informática; 
esclarecer dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas (computadores) e ao uso da internet; usar de 
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meios cabíveis para que seja mantida a organização necessária ao recinto, ao local de pesquisa, estudo e 
reflexão; oferecer condições de pesquisa via internet, através de máquinas que permitam a elaboração de 
trabalho, cujo objetivo é o de aperfeiçoar e enriquecer os programas escolares; proporcionar aos usuários, 
computadores com acesso à internet, munidos de programas de editor de texto, para a boa elaboração de 
trabalhos e pesquisa; auxiliar as pesquisas dos professores para preparar aulas e organizar atividades para os 
alunos; abrir sites que contenham matérias a serem pesquisadas; oferecer condições para o prefeito e 
proveitoso uso dos computadores; controlar o acesso as suas informações e suas formas de armazenamento, 
a manipulação e a transmissão de acordo com as normas; acessar arquivos de outros usuários para garantir a 
segurança, manutenção e conservação de redes, computadores e sistemas armazenados garantindo todos os 
privilégios individuais e direitos de privacidade dos usuários os que deverão ser preservados; rever e observar 
periodicamente as informações, para que não haja violações de leis nem de regulamentos, ou para outros fins; 
suspender todos os privilégios de determinado usuário em relação ao uso de redes, computadores e sistemas 
sob sua responsabilidade, por razões ligadas à segurança física e ao bem estar do usuário, ou por razões 
disciplinares ou relacionadas à segurança e ao bem estar dos outros membros da escola; cumprir horários 
determinados pela direção da escola; comunicar falhas ou avarias nas máquinas através de relatórios; 
conhecer e cumprir o projeto pedagógico e o regimento da unidade escolar e desenvolver outras atividades 
correlatas a sua função.  
 
Auxiliar de Consultório Dentário ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar ações de promoção 
e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos 
de atenção à saúde; Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar 
e organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos 
procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Organizar a 
agenda clínica; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da US. 
 
Leiturista - DAE 
Efetuar leitura junto aos mostradores dos hidrômetros industriais ou residenciais, registrando o consumo e 
anotando irregularidades, auxiliando na emissão e controle de contas. Efetuar entrega das contas e outros 
avisos e informativos nos imóveis dos usuários seguindo as rotas dos endereços previamente traçados. 
Organizar o trajeto a ser percorrido para facilitar a leitura dos hidrômetros bem como irregularidades 
constatadas, tais como hidrômetros parados ou danificados e alterações de cadastro, vazamento nas redes, 
ligações clandestinas ou outras, encaminhando essas anotações aos setores competentes. Auxiliar na emissão 
e controle de contas efetuando os devidos registros e fazendo também releituras. Entregar contas e/ou 
comunicados aos usuários. Auxiliar no corte do fornecimento de água ou na sua religação, assim como na 
manutenção de cavaletes e ramais nas residências. 
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Monitor de Área Azul 
Implantar, manter e operacionalizar o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; lançar aviso aos 
usuários do sistema que o tempo permitido de estacionamento foi ultrapassado; alertar sobre as implicações 
legais da irregularidade cometida pelo usuário e monitorar o cumprimento das regras do sistema notificando os 
motoristas que os desrespeitam e dando os prazos normais para regularização. 
 
Monitor de Educação Especial 
Participar do planejamento das atividades junto ao professor da turma regular; cumprir a carga horária e aplicar 
junto ao aluno especial as atividades de sala de aula ou extra-sala promovidas pelo professor da turma ou por 
professores de outras áreas que atuam junto à turma; atender as solicitações do professor regente da turma 
para o melhor atendimento das necessidades do grupo (higiene, alimentação, cuidados de segurança, 
atividades pedagógicas e de atendimento afetivo; buscar conhecimento na área da educação especial com 
ênfase na deficiência apresentada pelo aluno especial matriculado; relatar ao professor os progressos e as 
dificuldades apresentadas pelo aluno durante o dia letivo e participar dos eventos, reuniões e estudos 
promovidos pela escola, quando solicitado pela direção. 
 
Monitor de Educação Infantil 
Auxiliar o professor no atendimento às crianças; prestar cuidados de higiene e alimentação ás crianças; 
conservar a higiene do ambiente de trabalho; zelar pela conservação dos materiais disponíveis na sala de aula; 
providenciar materiais necessários ao atendimento das crianças nas atividades de rotina; auxiliar o professor 
na execução das atividades pedagógicas; participar das reuniões de pais, de estudos e pedagógicas, sempre 
que necessário; auxiliar o professor com sugestões para a elaboração e execução do planejamento e material 
didático; cooperar com o professor na observação das crianças para o preenchimento da ficha de avaliação 
pedagógica; participar dos treinamentos sempre que necessário e executar outras atividades compatíveis com 
o cargo. 
 
Motorista Socorrista SAMU 
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer 
integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; 
conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 
auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e 
transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, 
atuando ética e dignamente, ao seu lado de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não 
se ausentar até a chegada do seu substituto, sendo:a) a substituição do plantão deverá se fazer na base;b) em 
caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o motorista 
socorrista poderá solicitar a substituição no local do atendimento;c) as eventuais trocas de plantão da escala 
de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas 
as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;d) no 
caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que 
estava escalado originalmente; cumprir com pontualidade seus horários de chagada aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os outros 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com 
ordem e profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo 
aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando os cursos de 
educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso 
adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; participar das 
reuniões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela 
direção técnica; ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapida-los ou conspirar contra 
os mesmos; acatar as deliberações da direção técnica e participar da formação inicial e de, no mínimo 80% 
(oitenta por cento) dos cursos de educação continuada oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretará 
em sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 
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Técnico em Enfermagem Socorrista SAMU 
Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância; conhecer 
integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar a 
manutenção básica dos mesmos; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação 
medica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; proceder aos gestos básicos de suporte a 
vida; proceder a imobilização e transporte de vitimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória 
básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e suas utilidades; comparecer, 
atuando técnica e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele 
não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão devera se fazer na base; em caso 
de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora alem da escala, o técnico de 
enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala 
de serviço deverão se realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as 
partes, e entregues ao coordenador de enfermagem ou seu substituto com antecedência de 24 horas; no caso 
de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que 
estava escalado originalmente; cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os outros 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com 
ordem e profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio servindo como exemplo 
aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando as cursos e de 
educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessários para o uso 
adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; participar das 
reuniões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela 
direção técnica; ser fiel as interesses do serviço publico, evitando denegri-los, dilapida-lo ou conspirar contra os 
mesmos; acatar as deliberações da direção técnica e participar da formação inicial e de, no mínimo 80% dos 
cursos de educação continuada oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretara em sanções sujeitas ao 
desligamento do profissional. 
 
Técnico em Saúde Bucal 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar a atenção integral 
em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e 
legais; Coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, 
apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da 
Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar as atividades dos 
ACD e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da US. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Enfermeiro ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias na US e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações; Planejar, gerenciar, coordenar e 
avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação 
permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; Contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ASB e TSB; Participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da US. 
 
Fiscal de Tributos 
SINTESE DOS DEVERES: Dar cumprimento à legislação relativa aos tributos de sua competência e, nesse 
sentido, informar e orientar os contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas sujeitas a suas normas.  
ATRIBUIÇÕES: I – O exercício da ação fiscal relativa aos tributos municipais, compreendendo 
fundamentalmente:  
a) Dar cumprimento à legislação tributária pertinente;  
b) Lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, na conformidade da legislação 
competente;  
c) Construir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e 
não pago;  
d) Exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento 
de legislação tributária;  
e) Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei;  
f) Responder verbalmente as consultas formuladas por contribuintes; 
g) Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à 
situação que constitua fato gerador de tributos;  
h) Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, objetos, livros, documentos e papéis, 
necessários ao exame fiscal;  
i) Proceder à intimação de contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado ou público, a fim de 
prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei;  
j) Proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza 
tributária;  
l) Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através da lavratura de termo ou 
peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária;  
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m) Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de segurança para garantia do exercício de 
suas funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão domiciliar de elementos de prova, em casos de 
fundada suspeita de crime de sonegação fiscal;  
n) Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente 
para fins de direito;  
o) Requisitar o auxílio de força pública, como medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato 
no exercício de suas atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na 
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção;  
p) Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da Diretoria tributária, elementos comprobatórios para 
denunciar por crime de sonegação fiscal;  
 
Médico Anestesiologista 
Verificar condições gerais dos pacientes no pré-operatório; ser responsável pelo ato anestésico-cirúrgico 
durante a intervenção cirúrgica e no pós-operatório; monitorar as condições gerais do paciente e executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios 
e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Auditor 
Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Integrar a equipe de padronização 
de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 
individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Realizar consultas pré-operatórias, 
procedimentos cirúrgicos e procedimentos ambulatoriais; Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos 
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e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com 
grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da 
área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; Atuar em equipe multidisciplinar e interdisciplinar do Programa de Saúde da Família; Efetuar regulação 
médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, na rede assistencial de saúde: ambulatorial, hospitalar, 
urgência/emergência; Dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e /ou acamados; Prestar 
atendimento em urgências e emergências; Encaminhar pacientes para internação hospitalar quando 
necessário; Acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior 
complexidade; Encaminhar pacientes para atendimento especializado quando necessário; Realizar exames em 
centros desportivos para aferir aptidão para atividades esportivas; Realizar exames nas crianças e jovens 
admitidos em creches e abrigos; Realizar exames em crianças e jovens quando solicitado pelo Juiz da Vara de 
Infância e Juventude; Participar de perícias, juntas médicas e afins; Participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; Participar de 
auditorias e sindicâncias médicas quando solicitado; Participar, junto com profissionais das outras áreas, da 
elaboração e execução de programas de saúde dirigidos a grupos específicos de pessoas; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Cardiologista 
Realizar atendimento na área de cardiologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
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Médico Cirurgião Geral  
Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos 
pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e à área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. ; 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de 
prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Cirurgião Vascular 
Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de origem arterial, venosa e linfática, incluindo 
assistência clínica e tratamento cirúrgico, e, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área; participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 
quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública 
e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames 
e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre 
outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e 
a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 
informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de 
grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 
favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
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Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Dermatologista 
Realizar atendimento na área de dermatologia;  desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 
programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a 
doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 
familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da 
equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de 
saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 
Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Endocrinologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva á 
comunidade; Efetuar e requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, analisar, interpretar resultados de exames de raios-X, Biométrico, 
hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para emitir o diagnóstico; prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar cirurgias; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados 
de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, 
cirúrgicas e traumáticas na área da dermatologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter 
preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único 
de Saúde- SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por 
determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  aplicar recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com 
familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares 
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ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 
de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e 
dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando 
designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 
Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à 
sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 
em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 
conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua 
dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o 
cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados 
disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde – US e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros 
assemelhados); Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
gineco obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da US. 
 
Médico Gastroenterologista 
Realizar consultas e atendimentos médicos, levantando hipóteses diagnósticas, solicitando exames, 
interpretando dados clínicos ede exames, prescrevendo tratamentos, drogas e medicamentos; Executar 
intervenções clínicas, tratamentos com agentes químicos, físicos e biológicos, monitorar estado de saúde de 
pacientes, e outras atividades afins; Realizar estudos e pesquisa, levantando dados sobre as necessidades da 
população e suas condições sanitárias e de saúde; Orientar enfermeiros, assistentes e outras pessoas 
envolvidas, para o adequado atendimento, tratamento e prestação do serviço médico e de saúde; Desenvolver 
e atuar em programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Exercer outras atividades 
relacionadas a sua área de atuação profissional; Manter-se atualizado; Manifestar atenção seletiva, tolerância 
e empatia;  Demonstrar rapidez de percepção, imparcialidade de julgamento; Lidar com situações adversas; 
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Trabalhar em equipe; Interpretar linguagem verbal e não-verbal; Tomar decisões; Preservar sigilo médico. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de 
prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Ginecologista 
Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
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Médico Neurologista 
Realizar atendimento na área de neurologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Oftalmologista  
Realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
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de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Ortopedista 
Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Otorrinolaringologista 
Realizar atendimento na área de otorrinolaringologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
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Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Pediatra 
Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Proctologista 
Realizar atendimento na área de proctologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
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informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Psiquiatra 20 (VINTE) HORAS 
Médico Psiquiatra 40 (QUARENTA) HORAS 
Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Radiologista 
Realizar os procedimentos radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos;  Desenvolver 
atividades didáticas conjuntas com o Corpo Clínico; Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos 
no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a segurança do paciente; Adequar-se as 
necessidades coorporativas da Instituição;  Participar das Atividades Científicas, Ensino e Pesquisa; realizar 
orientações aos técnicos de radiologia; avaliar os equipamentos de radiologia/radiografia instalados;  
Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de radiologia. Assessorar, elaborar 
e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
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prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de 
prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins.   
 
Médico Reumatologista 
Realizar atendimento na área de reumatologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Urologista 
Realizar atendimento na área de urologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 



PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N o 004/2012 
 

18 
 

programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação 
compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços 
públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar 
os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Odontólogo Especialista em Endodontista 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Endodontista; Realizar o estudo, o 
diagnóstico, a prevenção e o tratamento das doenças pulpares visando à promoção e ao restabelecimento da 
saúde periodontal, periapical e/ou pulpar; Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua 
especialização profissional nas unidades de saúde municipais; Realizar tratamento endodôntico em unidades 
uni e multi radiculares; Realizar retratamento endodôntico em unidades uni e multi radiculares; Realizar 
tratamento de perfuração radicular; Realizar apicectomia com obturação retrógrada; Realizar tratamento 
endodôntico de urgência. 
 
Odontólogo ESF 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e 
na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da 
atenção básica para a população adstrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas 
complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos de 
primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e 
outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde 
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; Coordenar 
ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere 
às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 
 
Odontólogo Especialista em Pacientes com Necessidad es Especiais 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo; realizar exame geral do 
paciente, anamnese, exames laboratoriais, exame extra bucal e intrabucal, exame radiológico dos elementos 
dentários, exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários, exame radiológico dos tecidos de 
suporte dos elementos dentários; promoção e prevenção da saúde em odontologia, técnicas de anestesia 
regional em Odontologia. 
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Odontólogo Periodontista 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Periodontista; Realizar o estudo, o 
diagnóstico, a prevenção e o tratamento das doenças gengivais e periodontais visando a promoção e ao 
restabelecimento da saúde periodontal; Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização 
profissional nas unidades de saúde municipais; Proceder instrução de higiene bucal; Realizar raspagem 
coronária; Realizar raspagem e alisamento radicular; Realizar cirurgias periodontais; Realizar tratamento 
periodontal em situação de urgência. 
 
Odontólogo Traumatologista Bucomaxilofacial 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Cirurgia Traumatologia 
Bucomaxilofacial; remoção de dente retido ou impactado; remoção de raiz residual; realização de exodontias; 
realização de alveolotomia; remoção de lesões intrabucais de tecidos duros e moles; correção de hipertrofia de 
rebordo alveolar; aprofundamento de vestíbulo; correção de tuberosidade; tratamento de urgência. 
 
Professor de Educação Infantil 
Professor de Recursos Multifuncionais 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ARTES  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina CIÊNCIAS 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina EDUCAÇÃO FÍSICA 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ENSINO RELIGIOSO 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina GEOGRAFIA 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina HISTÓRIA 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina INGLÊS 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina LINGUA PORTUGUESA 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina MATEMÁTICA 
Professor de Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
Ministra aulas e orienta a aprendizagem do aluno; elaborar programas, planos de curso e de aula no que for de 
sua competência; avalia o desempenho do aluno atribuindo-lhe notas ou conceitos nos prazos fixados; 
cooperar com os serviços de orientação e supervisão escolar; promover experiências de ensino e 
aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino; participar de reuniões, conselhos de 
classe, atividades cívicas e outras; promover aulas e trabalhos de recuperação com alunos que apresentam 
dificuldades de aprendizagem; seguir as diretrizes do ensino emanado do órgão superior competente e 
fornecer dados e apresentar relatório de suas atividades compatíveis com o cargo. 
 
Terapeuta Educacional 
Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; Apoiar as ESF na abordagem e no 
processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool 
e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de 
suicídio, situações de violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para 
abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de 
danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; ampliar o vínculo com as 
famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; 
possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos núcleos de apoio à saúde da família. Executar e 
coordenar oficinas terapêuticas; Realizar grupos de apoio; Atividades lúdicas; Ampliar e facilitar o processo de 
reinserção social; Atender individualmente, visando à reorganização da vida diária e vida prática, promovendo 
maior autonomia e capacidade criativa; Atividades comunitárias, com o objetivo de integrar o dependente 
químico a comunidade; Realizar triagem e acolhimento; Capacitar às equipes de atenção básica, serviços e 
programas de saúde mental local; Orientação e apoio as famílias dos usuários; 
 

 
 
 
 
 
 
 


